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! DESARQUIVADO I 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

(OOS SRS. HAROLDO SABOIA E NELTON FRIEDRICH) 

ASSUNTO: 

Regulamenta o artigo 225 ~ parágrafo 4 0 , da Const ituição Federal, 
, 

no que refere a Mata Atlântica e à Serra do Mar . 
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O Presidente da Comis ~ão de 

Ao Sr. ________________________________________________________ , em ____ '9 __ __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. _________________________________________________________ , em 19 __ __ 

O Presidente da Comissão de 
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CÂMAI~A I: 

Em 

PROJETO DE LEI 

OJ-/ or / 
N!!666b\1990 

91. 

(Dos Srs. Haroldo Saboia e Nelton Friedrich) 

Pr(-:,s i de nt (o? 

Regulamenta o art igo 225, parigrafo 4~, da Consti­
tui~io Federal, no que refere ~ Mata At l inti~a e ~ 
S§'o,rra do Mar . 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. i~ A Mata Atlânt ica e a Serra do Mar sio patroim3nio nacional 

e (::- 511a u t i "1 i :--::aç: f:i:o f,1lr ,o_o:;;(~"o-á d e n t ,r O d e c on d i ç: ;:5(~'!:0 que :i:l005s(~:::gllr em ::'<0 p ,r €'S,elr V:i:l,ç: ão 
~o meio ambiente, incllJsive qlJanto ao uso dos reCIJrsos natlJrais. 

• 

2! Em cUloprimellto do dislJosto 110 art. i!, serão adotadas as 
seguintes medidas: 

I - PI'oibiçio de desmatamento de QualqlJer par'te da Serra do Mar e 
da Mata At"1illtica; 

11 - proteçio dos r'ecursos h{dricos; 

III ,- proteção dos reCIJlrSOS IJiol6gic05; 

IV - intensificação da fiscal izaçio quanto ao que dispSe esta lei 
e a legislação de defesa do IDeio ambiellte e de reCllr505 natlllrais; 

V ,- controle da erosão e do aS501"eamento dos rios que banham es-

VI - manutençio da qual idade de vida; 

VII - I'evegetação das áreas desmatadas, Il rillcipal lne llte de encos­
tas que apresentem maio l" declividade; 

t;':\s, 
pal'oa 

VIII - erradicação das ocupaçSes clandest inas do solo nas encos­
COlO cOllcomitallte trallsferincia dos assentaloelltos hllmanos il'regulalres 

o u t I'" <:1 s (;~ "0 ~~ as; 

IX incentivo ~ pesqlJlsa voltado par'a a proteção dos recursos 
::l 

,n 

(a I"(;;'g I <~,o, bem como 

3! Dependem de estudo pr~vio de impacto amb i ental e I icen-
cialnento Ile1as autoridades competentes qUa lq1ler olJra 01.1 at i v idade 
cialmente causador'a de deg r adação do meio ambiente da Se r ra do Ma l· e 
ta At 1 in t i c a . 

AI"t. 4! Importa em crime de responsabi l idade 
pelas autoridades comlJ etelltes, do dislJosto nesta lei. 

pot en -­
da Ma o

-
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rl'·a i s e 

Art. 5! Apl ica-se aos infratores desta lei as penal idades previs­
legislaçio de IJroteçio, conservaçio e recI1IJelraçio dos reCllrsos natu·­
do meio ambiente. 

i~d . 62 Dentro do prazo de 60 (sessenta) dias de sua publ icaçio, 
o Poder I:xecllt ivo regulalnelltará esta lei. 

Art. 72 Esta lei entlPa em vigor na data de sua publ icaçio. 

1:1 d . . N , ' • ,evogam·-se as Isposlçoes em concrarlo. 

JUSTIF ICAÇÃ O 

o equil {brio eco16gico no Brasil vem sel1do seriamente altel p ado e 
dal1ificado desde o inicio da colonizaçio POlrtuguesa. E Illna das áreas mais 
atingidas tem sido a Mata Atlint ica, que antes cobria quase toda a faixa 
oriental do Pais, desde o Rio Grande do Norte ati o Rio Grande do Sul. Sua 
vegetaçio, porim, pouco a pouco, cedeu lugar às cultur·as de cana-de-aç~caIP, 
cacall e banalla, qlle ainda I,oje se Inallt&m alJesar de sua baixa IJrodut ividade. 

,. A 9 o I'· a, m a i s I" e c e n tem E~ n t E·, o E~ 1 €o' V cl d o p Ir e ç o d a m a d e i I'· a noS Ij I t o I'· n o Ij .- S E~ g Ir a v E· 

~alneaça à malllltençio das áreas ainda cobertas por florestas. 

O desmatamento sistem~t ico dessa r·egiio tr·az, ~ . como conseqlJenCla, 
Ilio sOlnente a destlrlliçio de madeilras noblres e a e:<t inç~o de diversas eSIJi··· 
cies de nossa fauna e flor·a, mais PI"incipalmente a diminuiçio da retençio e 
o alagalnento de l'lgalreS qlle alltes nio eram at ingidos IJOlr cl,eias, mlldanças 
no regime de precipitaçio pluviomitrica e - o mais grave - o aparecimento 
de n~cleos de desertificaçio. 

No trecho da Serra do Mar·, a topografia acidentada e os altos {n-
d . d .. ~'.' ,. ,... .. " A t ,' o, Ices e precllJltaçao tornam a area milito propIcia a elrosao.· vege açao, 
pOI,.tanto, desempenha IJapel relevante na proteçio do solo e na estabil idade 
"~::'1s· ·--11 - .... st .~ ... .J I::. ,_ 1_ -:.-.. ::lo .. 

Alim dos desmatamentos, os efeitos da poluiçio, mot ivados pela 
e:<pansio industrial, cOlno a qlle OCOlrlre eln Cubatio, e pela ocupaçio do solo 
de fOlrma irregular e sem planejamento em extensas ~r·eas, como, por exemplo, 
as local izadas entlre a Via Anchieta e a Rodovia dos Imigrantes, constitllem 
sirias ameaças à preservaçio da Mata Atlintica, em especial no trecho da 

.!::;(~Ir Ir <3. do M{;l.tr • 

4!.! do 
, 
al'·eas, 

Mister se faz, por·tanto, regljlamentar o mais r~pido possível o ~ 
art. 225 da Const ituiçio Federal, cOln o olJjetivo de preservalr essas 
qlJe passaram a ser consideradas patrim311io nacional. 

Sublnetemos, pois, à elevada considetraçio dos nobres pares o pre·­
se n t €-~ S P I'· o j e t o d e I e i • 

J3 de dezembro de 

NI:.LTON FI~ IEDR I C I-! 
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LEGISLACÃO CITADA, ANEXADA PELA COORDENACÃO 
DAS COMISSOES PERMANENTES 

-CONSTITUIÇAO 
atró.r.x;:A FmEJUll'IVA DO BRASIL 

1988 
......••• --------------------_. __ ... -_ ........... - .. 

Titulo VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

~ . . . . . . . . . . . . . . . . . . -. . ----. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . - . . . . . 

Capitulo VI 
DO MEIO AMBIENTE 

Art. 225. Todos têm direito 110 meio IImbiente ecologiclI' 
mente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial 
li sadia qUlllidade de vida, impondo· se ao Poder Público e li 
coletividade o dever de defendê·lo e preservá-lo para as presentes 
e futuras gerações, 

. . . . . . . --. ---. ---. -- . ---. . -. . . . . . . . . . . . . . - - . - . . . . 

~ 4' A Floresta AmazônicII brllsileirll, 11 Mllta Atlântica, 
11 Serra do Mar, o Pantanal Mllto-Grossense e a Zonll Costeira 
sâo patrimônio nllc":>nal, e sua utilização far·se-á, n~ forma da 
lei, dentro de condlçoes que IIssegurem a preservaçao do meIo 
ambiente, inclusive quanto ao uso dos recursos naturais . 

•..... -.- .. _------------------_ .. _----.--- ... . .. . . . 

~ . . . . . . -. ----. -. --. --. . . --. . -. . . . . . -. . . . . . . . . . . . . . . 
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D~firo. A excecao dos Projetos ,I. 

PL 6049/90. 6050/90. 6052/90. 6059/90. 

• 

• 

6065/90. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Em 1/ y / 91. Pr ~!:; identE.' 
Brasflja, 03 de abrjl de 1991 

Ilmo.Sr. 

Deputado IBSEN PINHEIRO 

DO. Presjdente da Câmara dos Deputados 
NESTA 

Senhor Presjdente, 

Requejro,na forma do § únjco do artl " 

go 105 do Regjmento Interno, o desarqujvamento dos Projetos 

de Lej de mjnha autorja, constant~da relação abajxo. 

fJPL - -00241/90 . -06056/90 

j -00270/90 -06057/90 
" -., 1/ " V ' ( -00271/90 -06058/90 

'. -00272/90 átFMll"~ , 

i -00273/90 -06060/90 
I, -00274/90 -06061/90 
'-

~#9 íC:!?:€l -06062/90 
, 

i @6'G5cO,~' -06063/90 
-06051/90 """~.6~&_ 

-
~6.o52j.9D· " -06066/90 _ . _-,._,---
-06053/90 -06067/90 
-06054/90 -06068/90 

, -06055/90 

Atencjosamente, 

O-J--~C-, ~ ~-~, 
Deputado HAROLDO SABOIA 

.. 

GER 20.01 .0050.5 - (JUU89) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LE I Nº 6.06 6, DE 1990 

( Dos Srs . Har ol d o Sa bóia e Ne l ton Fri ed ri c h) 

Regulamenta o art . 225 , § 4 Q , da Consti­
tu ição Federa l , no que refere à Mata A­
t lânt i ca e à Serra do Mar . 

( Apens e-se a o Pr oj et o de Le i n ~ 2 . 575. 
de 1989 . ) 

o Co ng r es so Nac i o n a l decreta : 

Art . 1~ A Mata At l â n t ica e a Ser r a d o Ma r 
s ã o p at rimônio nac i ona l e sua u tili zaçã o far ­
se-á de n t ro de c o nd i ções que assegur e m a p r e­
se r v a ç ã o d o me i o ambi e n te . incl us ive qua nto a o 
u s o dos r ecu r so s na t ura is . 

Art . 2 ~ Em c umpri ment o do d l SPOS tO no a rt . 
1 ~ . se r ã o ado t ada s a s segu in tes med i d as: 

1 pro i b i ção de desmatament o de q u a lque r 
parte da Se rr a d o Mar e da Mata At lâ n t i c a ; 

11 _ proteç ã o dos recu r sos h í d ri c os ; 

1 11 proteção d os r ecu rsos hl01óg i cos; 

I V int ens ifi caçã o da f i sca li za ç ã o qu a nto 
a o q u e d i s põe esta l e i e a l eg is lação de de f e ­
Sã d o me lO ambi ente e de recursos na t u r a i s ; 

V con trol e da e r osã o e d o assoreame nto d os 
ri o s que b anha m essas áreas; 

VI ma nu t ençã o da qua l i dade de v i d a; 

VII r e vege t a ç ã o das á r eas desma tada s . 
p ri nci pa l mente de encostas que apresentem ma i ­
or dec livi dade; 

VIII _ e r rad i cação das ocupações c l andest i ­
na s do so lo nas encostas, com concom i tante 
transferência dos assentamentos humanos ir re­
gulares para outras áre as; 

IX i ncent ivo a pesqui sa voltado pa ra a 
proteção dos recursos natura i s da reg i ã o . bem 
como sua d ivu l gaçã o . 

Ar t . 3 ~ Dependem de estudo prév i o de i mpac t o 
amb i enta l e li cenciamento pe l as autor i dades 
competen tes qua l que r ob r a ou at ivi dade p o ten­
ci a l mente causadora de deg r adaçã o d o mei o a m­
b i ente da Ser r a d o Ma r e d a Mata At l ân tica . 

Ar t . 4 ~ Impo r ta e m cr i me de responsab ili dade 
o não-cumpr i mento . pel a s autoridades competen ­
tes . d o d i sposto nesta le i. 

Art . 5 ~ Aplica-se a os infratores desta l e i 
as penalidade s pr e vi stas na legislação de pro­
teç ão . conse rva ç ã o e r e c upe ração dos recursos 
naturais e do me io a mbi e nt e . 

Art . 5 ~ Dentro d o prazo 
d i as de sua pub l icação . o 
regulamentará esta l e i . 

de 50 (sessen ta ) 
Poder Exe c u tivo 

Art . 7 ~ Esta lei e ntra e m v i gor na data d e 
sua publica ção . 

Art . 8 ~ Re vogam-se as d i spos i çõe s em con t rá ­
rio. 

Just i ficação 

o equil í b ri o e COl óg i co no 8ras il v e m sendo 
se ri amente a l tera d o e dan i ficad o desde o i n í ­
cio da c o loni zaçã o portuguesa. E uma das á r eas 
ma i s at i ng i das tem s i d o a Mata Atlântica. que 
a nt e s cobr i a quase toda a fa ixa orienta l d o 
Pa ís . desde o Rio Grande d o No r te até o Rio 
Grande do Su l . Su a vege t açã o . p or é m. pouco a 
pouco. c edeu l ugar às cu l turas de c ana - de­
a çúca r . c a c a u e banana . que a i nda hoj e se man­
t ê m apesa r de s u a b a ixa pr o du tivi dade . Agor a . 
ma i s r e c e n tement e . o e l e vado p r e ço da made i r a 
no Su l t or nou- se g r a v e ameaça à manu tençã o da s 
ár ea s a i nda cobe r tas po r fl o resta s . 

o desmatame n to sistemá ti c o dessa reg i ã o 
tr az . como conseqüênci a. não somente a des­
tr u i ção de made i ras nobres e a e x t i nç ã o de d i ­
v e r sas espéci e s de nossa fauna e f lo ra. ma i s 
p ri nc i pa l me nt e a d im l n u i ção da r etenç ã o e o 
a l agament o de l ugares que antes nã o e r a m at i n ­
gi d o s por c he i as. mudanças no reg i me de p r e ci ­
pit a ç ão pl uv i o~étr i ca e _ o ma i s gra v e _ o a­
pa r e ci ment o de núc l eos de desertif i ca ç ão . 

No trecho da Ser r a d o Mar. a topografia ac i ­
de n tada e os a l tos índ ices de preci p i taçã o 
tor nam a á r ea mu i t o p r o p íc i a à ero são . A vege­
t a ç ã o . po rt anto . desempenha pape l r e l e v a n te na 
pro t eção do s olo e na estab ili dade das 
enc ostas . 

Além dos desmatamentos. os e f e i t o s da po l ui­
ç ã o. mot i vados pe l a e x pansão i ndustr i a l . como 
a que ocorre e m Cubatão. e pela ocupação do 
solo d a forma i rr e gu l ar e sem pl a ne j a mento e m 
e x ten s as áreas. como . por e x e mplo. as loca l i ­
zadas entre a Vi a Anch i eta e a Rodo vi a dos I­
migrant e s . const i tuem sérias ameaças à preser­
v a ç ão d a Mata Atlânt i ca. e m e spec i a l n o t r echo 
da Serra do Ma r . 

Mist e r s e faz, port a nto. r e gulamenta r o ma i s 
ráp i d o pos síve l o § 4 ~ do art. 225 da Consti­
tu i ção Fe deral , com o ob j et i vo de prese rvar 
essas áreas . que passa r am a s e r consi de rada s 
pa tr imônio naciona l . 

Submetemos, po i s. à e l e vada cons i de r ação dos 
nobr e s pare s o presente pro j et o de l e i . 

Sal a d as Sessões. 12 de d e z e mbro de 1990 . 
Haroldo Sabóia. Nelton Friedr i ch. 

LEGI S LAÇÃO CITADA . ANEXADA PELA 
COORD ENAÇÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES 

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚ BLIC A FEDERATIVA DO BRASIL 

TÍTULO VI I I 
Da Ordem Social 
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CAPÍTULO VI 
Do Me i o Amb i ente 

Art . 225 . Todos têm dire i to ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado. bem de uso comum 
do povo e esssencia l à sadia qual i dade de vi­
da, impondo-se ao Poder Públ i co e à colet i v i ­
dade o dever de defendê-lo e preser vá - lO para 
as presentes e futuras gerações . 

- 2 -

§ 4 ~ A Floresta Amazônica brasileira, a Mata 
Atlântica, a Serra do Mar, o Pantanal Mato­
Grossense e a Zona Costeira são patrimônio na­
c i onal. e sua utilização far-se-á . na forma da 
le i , dentro de condições que assegurem a pre­
servação do meio ambiente, inclusive quanto ao 
uso dos recursos naturais. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 

(OS : 06003 / 91) 
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